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Artigo 20.o

Processos de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à entidade que levantar o auto de notícia.

2 — Compete à DGPA a aplicação das coimas e san-
ções acessórias.

Artigo 21.o

Afectação do produto das coimas

O produto das coimas cobradas é aplicado da seguinte
forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que instruiu o processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para o Estado.

Artigo 22.o

Registo individual

Os tribunais que julguem os recursos das decisões
que apliquem coimas devem remeter à DGPA cópia
das respectivas decisões, para os efeitos previstos no
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27
de Novembro.

Artigo 23.o

Continuidade dos serviços

Os serviços inerentes à primeira venda continuam a
ser prestados pela universalidade de pessoas e bens que
actualmente os assegura.

Artigo 24.o

Regiões Autónomas

A aplicação do disposto no presente diploma às
Regiões Autónomas será feita com as devidas adap-
tações.

Artigo 25.o

Normas transitórias

1 — Mantêm-se transitoriamente em vigor as Porta-
rias n.os 9/89, de 4 de Janeiro, e 506/89, de 5 de Julho,
com as necessárias adaptações decorrentes do disposto
no presente diploma.

2 — A habilitação e as remissões das portarias refe-
ridas no número anterior respeitantes ao Decreto-Lei
n.o 304/87, de 4 de Agosto, consideram-se feitas para
as normas correspondentes do presente diploma.

3 — Até à entrada em vigor das taxas de primeira
venda, a que se refere o artigo 13.o, são devidas as taxas
previstas na legislação revogada, praticadas à data da
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 26.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma, são
revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 304/87, de 4 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 281/88, de 12 de Agosto, e 237/90, de 24
de Julho, pelo artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 218/91, de 17 de Junho, e pelo Decreto-Lei
n.o 243/98, de 7 de Agosto;

b) O Decreto-Lei n.o 255/77, de 16 de Junho, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 339/77, de 18 de Agosto, 174/79, de 7 de
Junho, e 307/79, de 20 de Agosto;

c) O Decreto-Lei n.o 372/80, de 11 de Setembro;
d) A Portaria n.o 541/82, de 29 de Maio;
e) A Portaria n.o 250/84, de 18 de Abril;
f) O despacho conjunto n.o 484/2000, de 11 de

Abril, dos Ministros do Equipamento Social, da
Administração Interna, da Economia e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;

g) As Portarias n.os 391/2000, de 11 de Julho, e
392/2000, de 11 de Julho.

Artigo 27.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Paulo
Sacadura Cabral Portas — Daniel Viegas Sanches — Car-
los Henrique da Costa Neves.

Promulgado em 4 de Abril de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 82/2005
de 20 de Abril

Na sequência do requerimento apresentado pela
COFAC — Cooperativa de Formação e Animação Cul-
tural, C. R. L., no sentido do reconhecimento do inte-
resse público do Instituto Superior Politécnico do Oeste;

Instruído o processo nos termos da lei;
Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-

rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março, e na Lei n.o 1/2003,
de 6 de Janeiro:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

É reconhecido o interesse público do Instituto Supe-
rior Politécnico do Oeste (ISPO).
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Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é a COFAC — Cooperativa de Formação e Animação
Cultural, C. R. L.

Artigo 3.o

Natureza do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino tem a natureza de escola
politécnica não integrada.

Artigo 4.o

Objectivos do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino tem como objectivo
ministrar o ensino politécnico no domínio das ciências
sociais, tecnologias, contabilidade, administração e ges-
tão.

Artigo 5.o

Localização do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no município de Torres Vedras.

Artigo 6.o

Instalações

1 — O ISPO pode ministrar o ensino dos seus cursos
em instalações situadas no concelho de Torres Vedras
que, por despacho do director-geral do Ensino Superior,
sejam consideradas adequadas nos termos do disposto

no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
e respectivos regulamentos.

2 — O despacho a que se refere o número anterior
deve ser proferido antes do início das actividades lectivas
nas instalações a que se refere e publicado na 2.a série
do Diário da República.

Artigo 7.o

Transição

1 — O Instituto Superior de Humanidades e Tecno-
logias de Torres Vedras e o Instituto Superior de Mate-
mática e Gestão de Torres Vedras cessam a sua actividade.

2 — As autorizações de funcionamento de cursos e
os reconhecimentos de graus concedidos para o Instituto
Superior de Humanidades e Tecnologias de Torres
Vedras e para o Instituto Superior de Matemática e
Gestão de Torres Vedras transitam para o ISPO.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Fevereiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Promulgado em 4 de Abril de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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